PROJETO DE LEI Nº  3.907, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015

Obriga o Poder Executivo Municipal a repovoar de espécies nativas as nascentes d'água e revegetar as margens de  córregos e riachos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º.  Fica o Município de Timóteo, através da Secretaria competente, obrigado a repovoar todas as nascentes e olhos d'água existentes na sua circunscrição municipal, com espécies nativas.

Parágrafo único. Fica ainda, a Secretaria competente, obrigada a revegetar as margens de todos os córregos e riachos que nascem ou passam pelo Município de Timóteo.

Art. 2º.  Decreto do Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2015

José Constantino Coronel

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é  de extrema importância principalmente neste momento em que se busca incessantemente a qualidade de vida.

O meio ambiente saudável e equilibrado passa por políticas públicas que deve alcançar o maior número possível de cidadãos.

O meio ambiente, por tratar-se de interesse difuso, por certo é desejo de toda a população timotense, exatamente por promover a qualidade de vida não só de alguns, mas de toda a nossa população.

Cuidar e proteger as nossas nascentes é garantir não só a água, mas também a vida dos micro-organismos e pequenos sistemas que nascem e ali vivem, sendo objeto de uso, admiração e perenização da vida no mais amplo sentido.

 De igual forma, reflorestar as margens dos córregos e riachos do nosso Município, por certo contribuirá para educar os jovens para a necessidade de proteger e lutar por uma nova sociedade. Uma  sociedade onde tenhamos mais saúde e por consequência, qualidade de vida.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2015

José Constantino Coronel

Vereador
